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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ, 

O Vereador Thales Rangel da Costa, no desempenho do seu mandato, vem à 
presença de V. Exa., com fundamento nos artigos 142 e 143 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, Solicitar do Prefeito Municipal Judas Tadeu Alves dos Santos, que seja enviado a 
esta casa legislativa a Lei para regulamentação dos Moto Taxistas na cidade de Caicó/RN. 

JUSTIFICATIVA: Haja vista que já existe uma lei n° 4.534/2012 mas foi dada como 
inconstitucional. 

Câmara Municipal de Caicó, 08 de setembro de 2021. 
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Vereador - PDT 
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